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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

 1 – OBJETO DA CONTRATAÇÃO
-  Fornecimento  de  70  Cartões  de  Memória  Micro  SD,  por  dispensa  de  licitação,  a  fim  de  atender
necessidades do Ministério Público do Estado do Maranhão – MPMA.

2 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Requisitos de Negócio: Garantir a execução plena dos serviços.

Requisitos de Capacitação: Conhecimento na prestação do serviço.

Requisitos de Manutenção: 
-  A Contratada deverá prover estrutura de Central de Atendimento gratuita, por meio de linha telefônica
local ou do tipo 0800, e-mail ou página web, para o acionamento da garantia, devendo funcionar em dias
úteis,  das  8  às  18  horas  e  estar  em funcionamento a  partir  da  data  de  entrega dos  objetos  e  assim
permanecer até o término da garantia dos itens.

Requisitos de Prazo:
◦ O prazo para entrega dos equipamentos será de, no máximo,  30  (trinta) dias corridos, contados a
partir da data da assinatura do Contrato, com eficácia na publicação do seu extrato na imprensa oficial;
◦ Os itens deverão ser entregues na Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação –
CMTI, segundo andar do prédio sede da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Maranhão (PGJMA), no
endereço Avenida Professor Carlos Cunha, nº 3261 – Calhau, CEP: 65076-820 – São Luís–MA, Telefone: (98)
3219–1773, no horário das 08:00 às 15:00 horas;
◦ O fornecimento dos objetos deverá feito em remessa única de acordo com o especificado, devendo os
mesmos  serem  novos  (sem  uso,  reforma  ou  recondicionamento)  e  entregues  acondicionados,
adequadamente, em embalagens lacradas, de forma a permitir a completa segurança durante o transporte;
◦ O transporte dos objetos até o local determinado pelo Ministério Público do Maranhão, conforme
item 8.2, deverá ser realizado pela contratada. A entrega deverá ser agendada com antecedência mínima
de 24 horas, sob o risco de não ser autorizada;
◦ A empresa CONTRATADA obriga-se a efetuar a entrega do produto, no prazo previsto, acompanhados
de: Certificado de Garantia emitido pelo fabricante do equipamento, válido para toda rede de assistência
técnica do fabricante no Brasil; Informações referentes ao produto em português (catálogo), que pode ser
disponibilizado on line; e Nota Fiscal Correspondente;
◦ Eventual  pedido de prorrogação deverá  ser  encaminhado para  os  seguintes  endereços de e-mail:
cmti@mpma.mp.br / franciscofilho@mpma.mp.br, telefones: (98) 3219-1773;
◦ Serão injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou indevidamente fundamentados,
e a aceitação da justificativa ficará a critério do CONTRATANTE;
◦ Em casos  excepcionais,  autorizados pelo  CONTRATANTE,  o  documento comprobatório  do alegado
poderá acompanhar a entrega do produto;
◦ Incluídos nos preços unitários estão todos os impostos, taxas, fretes e encargos sociais, obrigações
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes, os quais serão de
responsabilidade da CONTRATADA.

3 – NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
- Necessidade: Realizar pesquisas e acompanhar a movimentação de processos digitais de forma mais rápi -
da;
- Benefícios Diretos: Expansão de armazenamento;
Benefícios indiretos: Propiciar aos Membros acesso aos processos em tempo real às reuniões e sessões;
- Atendimento das demandas.
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4 - INFORMAR SE A DEMANDA ESTÁ INCLUÍDA NO PLANEJAMENTO DA INSTITUIÇÃO 
-  Projeto Executivo nº 09: Adquirir e Substituir equipamentos desktop e monitores, do Objetivo Estratégico:
Aperfeiçoar a infraestrutura e segurança de TI. 

5 - LEVANTAMENTO DAS DIFERENTES SOLUÇÕES DE MERCADO
- Foram pesquisadas várias propostas no sítio do Painel de Preços do Governo Federal e outros sites, mas
não houve proposta relacionada ao pedido em questão;
- Foram então pesquisadas propostas em sítios de fornecedores da internet, coletando um total de 03
(três);
- A solução especificada no item 6, refere-se à aquisição de 70 (setenta) Cartões de Memória Micro SD, via
dispensa de licitação.

6 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

ITEM DESCRIÇÃO Qtd. Preço Unitário
Médio (R$)

Preço Total
Médio (R$)

1 Cartões de Memória de 256GB – Micro SD 70 282,77 19.793,90

TOTAL (R$) R$ 19.793,90

7 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
- O valor estimado total para a contratação é de R$ 19.793,90 (dezenove mil, setecentos e noventa e três
reais e noventa centavos), conforme pesquisa nos sítios de fornecedores na internet.

8 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
- Não cabe parcelamento, tendo em vista que a pretensa contratação trata de serviço de conserto e é uma
contratação direta via dispensa eletrônica de licitação.

9 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
-  A  presente  contratação  não  está  relacionada  com  nenhuma  outra  contratação  realizada  ou  a  ser
posteriormente licitada.

10 - RESULTADOS ESPERADOS
- Celeridade e eficiência;
-  Melhorar a capacidade de armazenamento dos Tablets a serem utilizados pelos Procuradores de Justiça
nas audiências da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Maranhão - PGJMA;
- Garantir a expansão de armazenamento dos Tablets de forma a facilitar o uso da mobilidade no trâmite de
processos digitais.
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11 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
-  Com base no estudo realizado, a equipe de planejamento declara viável a contratação do objeto nos
termos propostos.

12 – OUTRAS INFORMAÇÕES

Equipe de Planejamento da Contratação
Integrante Requisitante Integrante Técnico Integrante Administrativo

João Pires Neto
Matrícula: 1070107

Francisco Teixeira Filho
Matrícula: 1070017

Iracema Sousa Barroso
Matrícula: 1062561

Gestor do Contrato

Nayana Santos Martins Neiva Sobral
Matrícula: 1071386
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